
r •
Prefeitura Munieipal de Grandes Rios

Av. Brasil, 967 - Fone (0434) 74-1222
CEP 86.845 - GRANDES RIOS - Paraná

L E I N9390/91--- .••.-:1f;.~ :;~

,

sfUULA - REDEFINE OS CARROSE ATUALIZA OS -
VENCIMENTOSDOS FUNCIONÁRIOS COM -
CARGOSDE PROVI/lENTO ElJ COlJISSÃO.

A CilJARA MUNICIPAL DE GRANDESRIOS, Estado -
do Paran4, aprovou e eu, PREFEITO IJU,WICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

A7't. lR - Os sub-anexos III e IV da Lei Munie ipal n9 140 de 04 de ou-
tub7'o de 1.979, passam a vigo7'a7' com a seguinte 7'edação:

•
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SUB-A.fEIO III
CARGOSDE PROVIMENTOEM COMISSÃO

GABINETE DO PREFEITO
l,,_ - Ohefe de Gabinete •••••••••••••••••••••••••.••• 00
"'A.SSESSORIA DE RELAÇ(JESPdBLICAS E IMPRENSA.

,Asses$o7' de Re1aç5es P,Ibl ieas e Imp7'ensa ••••••• CC
ASSESSORIA 'D~ PLANEJAMENTO'E COORDENAÇÃO

- Assesso7' d~'Planejamento e Coordenação ••••••••• CC
- A88e88o~ Ju~{dtco••••••••••••••••••••••••••••••CC

DEPARTAMENTO"DEADMINISTRAÇÃO "à _

- Di7'eto7' de Depa7'tamento de dminist7'açao ••••••• CC
D > -- Chefe da ivt~ao de Reeu7'sos Bumanos ••••••••••• CC

- Chefe da Divisão de Mate7'ial e Pat7'imônio •••••• CC
DEPARTAlIENTODE FINANÇJ1S

- Chefe da Di visão de Con tab il idade •••••••••••••• CC
- Chefe da Divisão de Fiscal iJlação e T7'ibutação;.Cc
- Chefe da Divisão de Tesou7'a7'ia ••••••••••••••••• CC

DEPARTJ1MENTODE VIAÇÃO E URBJ1NISMO i
- Chefe da Divis50 de Se7'Viç08 de Utlidade Públi.
ca ••••••..•••••••••••••••••••• '•••••.••••••••••• CO

- Chefe da Divisão de Se7'viços Ge7'ais •••••••••••• CC
- Chefe da Divisão de Ob7'as e U7'banismo •••••••••• CC

DEPARTJ1l1ENTODE SAÚDE E BEt' ESTAR SOCIAL
- Di7'eto7' de Depa7'tamento de S~de e Bem Esta7' /
Soctal ••••••••••••••••.•••••••••.•••••••••.•.•• ca

*" S' "- Chefe de Divisa0 de a~de P~blica •••••••••••••• CC
- Chefe do Bóspital Municipal •••••••••••••••••••• CC
- Chefe da Divisão de P7'omoções Sociais •••••••••• CC

DEPJ.RTAMENTODE EDUCAÇÃOCULTURA E ESPORTES
;;" Chefe da Divis50 de Educaçâo ••••••••••••••••••• CC'
- Chefe da Divisão de Cultu7'a e Espo7'tes ••••••••• CC

DEPARTA.IJENTOAGROPECUÁRIO
- Di7'eto7' de Depa7'tamento Ag7'opecuá7'io ••••••••••• CC
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SUB-ANEXO IV
TJ1BELADE VENCIMENTOSDOS FUNCIONiRIOS
COMCARGOSDE PROVIMENTOElI COMIsSA'õ

VALOR

00-1 ••••••••••••••••~•••••••••••••••••~, 34.000.00!
00-2 •••••••••••••••••••••••••••••••••• C~, 68.000.00
CC-3••••••••••••••••••••••••••••••••••• C7'I 102.000.00 ~

'--------- G R A N D E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho ~ r.l
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MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,
Mês de Março de 1991.

.Art. 211-

,-"A~

SllJBOLO
00-4 •.....••.•••••.••...•..• ',•..•• '•••••...• Cr'
CC-5- ••.••.•••••••••••••••.•••••••.•••••• Cr'
OC-6••.••.•••••..•••••• '•••••.•••••..••.•• C,.,
CC-7 ~ ••••••••. ~:•.••.• "••.•.••.••.•.•.•.•.•.•.•.••.•.•. C1:'tJ
00-8.;. •.•.•••.•.•.•'•.•.•••.•••.•.••••.•.•• "•••• '•• crI
CC-9.'••.•.••.••.•.'~'.~-...•.•.•.•.••.••.•••.•.•••.••.•••. c,.8
CC-10 ••••••••••••••••••••••••••••••• cr'
CC.-ll ••••••••••••••••••••••••••••••• ar#
CC-l2 ....•.•.•"•••..•.•.•.••• ".•..••.•.•.•............... Cr'
(10-13•...•.•.•.••...............•...•..... '..•......•.........• Cr'

Esta Lei entrará em vigor na data de sua,...., J(J
efeito retroativo a 01 de arço de 1991,- ,posiçoes em contr9r.to.
EDlilcIO DA PREFEITUP.A'., ,
Parang, aos 26 dias do

VALOR
136.000.00
170."000,00
238.000,00
272.000,00
323.000,09
374.000,00
425.000,00
510.000,00
595.(JOO,00
680.000,00

pub1 icação, com
revogadas as dis-/

Estado do
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